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ATIVIDADES RELACIONADAS A 
PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
Subgrupo C – Comércio Varejista

GRUPO I

Compreende:
O serviço de alimentação para consumo no local, com venda ou 
não de bebidas em estabelecimento comercial varejista que não 
oferece serviço completo, tais como:

Lanchonetes.•	
“Fast-food”.•	
Pastelarias.•	
Casas de chá.•	
Casas de sucos.•	
Botequins e similares.•	

Sorveterias, com consumo no local, de fabricação própria ou não.

Não Compreende:
Serviço de alimentação para o público em geral, em locais •	
abertos, permanentes ou não, tais como: quiosque, trailers e 
ambulantes de alimentação (5612-1/00).
Fabricação de sorvetes •	 (1053-8/00).
Cantinas privativas •	 (5620-1/03).
Estabelecimentos especializados na venda de bebidas alcoó-•	
licas (5611-2/02).

Compreende:
Os serviços de alimentação de comida preparada, para o público 
em geral, em locais abertos, permanentes ou não, tais como:

Trailer.•	
Quiosque.•	
Carrocinhas.•	
Outros tipos de ambulantes de alimentação preparada para •	
consumo imediato.

A venda de alimentos preparados em máquinas de serviços automáticas.

Nota:
O cadastramento do comércio ambulante, devido ao seu •	
caráter estritamente local, deve ser regulamentado pelo 
legislativo e executivo municipal, que devem definir os crité-
rios para este procedimento.

Compreende:
A preparação de refeições em cozinha central (cozinha •	
industrial), por conta de terceiros, para fornecimento a 
empresas de linhas aéreas e outras empresas de transporte, 
cantinas, restaurantes de empresas e outros serviços de 
alimentação privativos e sob contrato.

Compreende:
Os serviços de alimentação fornecidos: bufê para banque-•	
tes, coquetéis, recepções, etc.

Compreende:
O serviço de alimentação e a venda de bebidas em caráter •	
privativo (exploração por terceiros ou própria), para grupos 
de pessoas em fábricas, universidades, colégios, associações, 
casernas, outros públicos, etc.

Compreende:
Preparação de refeições ou pratos cozidos, inclusive conge-•	
lados, entregues ou servidos em domicílio.
Rotisserias.•	


